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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 
Portaria - SEI nº 455, de 01 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando as Normas Regulamentadoras (NR), que consistem em direitos e deveres a serem 
cumpridos por empregadores e trabalhadores com o objetivo de garantir trabalho seguro e sadio, 
prevenindo a ocorrência de doenças e acidentes de trabalho. 

Considerando as medidas de prevenção de acidentes do trabalho no âmbito do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro. 

Considerando, especificamente, a Norma Regulamentadora 5, que estabelece os parâmetros e 
requisitos da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA, inclusive prazos e 
diretrizes para o processo eleitoral: 

RESOLVE: 
Art. 1º INSTITUIR a Comissão Eleitoral 2025, que será a responsável pela organização e 
acompanhamento do processo eleitoral da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio – 
CIPA da EBSERH, gestão 2025/2026, nos prazos legais do Hospital Universitário Alcides Carneiro - UFCG, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh; 

 

NOME 
MATRÍCULA MEMBRO 

Maria Danúbia Dantas de Carvalho 112**** Presidente 

Daniel Hugo de Freitas Lima 331**** Vice-Presidente 

Adriana Maria Pereira da Silva 192**** Titular 

Ana Glaucia de Lima Silva 304**** Titular 

Ana Paula Guimarães da Silva 223**** Titular 

Andrea da Silva Gomes 114**** Titular 

Fabiana Vitória de Souto 304**** Titular 

Fernanda Silva de Oliveira Barboza 227**** Titular 

Katiucia Medeiros de Andrade 215**** Titular 

Marcela Medeiros de Araujo Luna 224**** Titular 

Maria Larissa Pereira da Costa Freire 325**** Titular 

Paula Renata Florencio Mendes 211**** Titular 

Rafaella Maria Mendonça da Costa Moura 307**** Titular 

Sueli Silva 219**** Titular 

Tamyres da Silva Silveira 223**** Titular 

Vamberta Ouriques Rafael Mariano 331**** Titular 
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Art.3° Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 460, de 02 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

CONSIDERANDO à determinação contida no Termo de Referência – SEI TR Retificado (43518582) e na 
Orientação – SEI 11 (39014330). 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho Multidisciplinar específico para elaboração de um plano de ação 
destinado a atender o Plano de Segurança/Contingência do Hospital Universitário Alcides Carneiro – 
HUAC/UFCG/EBSERH. 

Art. 2º Designar os seguintes colaboradores como membros do referido Grupo de Trabalho: 

• Regina de Alcântara Jordão de Vasconcelos, matrícula SIAPE nº 156****, Representante da 
DLIH – Coordenadora do GT; 
• Eliane de Souza Santana, matrícula SIAPE nº 307****, Representante da USOP – Coordenadora 
Substituta do GT; 
• Marllon Larry Oliveira Santos, matrícula SIAPE nº 312****, Representante do SIF; 
• José Ivanildo de Carvalho, matrícula SIAPE nº 307****, Representante da USOST. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Publique-se no Boletim de Serviço. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59565480&id_procedimento_atual=67266622&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=8ddd7ff5fa80d66840acc3e2dbc3104ee7881a4a6c4b6d7ec3a286a477d335176d0f57c8b7fb4d28a6089e19442875f5ba07c4704935d86adf1e4ec14b6c5e75f7be7d5582da787bc8143205a424e82d09addf7677d0ca29f2e8c5febd16139b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54583787&id_procedimento_atual=67266622&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=3057c114c271dff364006685b93462b63829683862151196593eddcf9dbb26f46d0f57c8b7fb4d28a6089e19442875f5ba07c4704935d86adf1e4ec14b6c5e75f7be7d5582da787bc8143205a424e82d09addf7677d0ca29f2e8c5febd16139b
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PROCESSO SELETIVO 

 
Portaria - SEI nº 457, de 02 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado final da 1ª Fase do Processo Seletivo para a 
função gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, vinculada à 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, ligada à Gerência Administrativa do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro, da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG). 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Paula Renata 
Florêncio Mendes 

***.13
6.144-
** 

15 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Erika Paula dos 
Santos 

***.56
5.374-
** 

10 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

3º lugar 
Josadarc José da 
Silva Júnior 

***.39
5.344-
**  

9,0 Não se aplica Classificado Sim 
Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
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EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

4º lugar 
Kivver Martins e 
Medeiros 

***.01
7.164-
** 

4,0 

Critério de 
desempate 
(títulos de 
especialista, 
mestrado e 
doutorado) - 
2,0 

Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

5º lugar 
Luciano Ferreira de 
Sousa 

***.78
1.953-
** 

4,0 

Critério de 
desempate 
(títulos de 
especialista, 
mestrado e 
doutorado) - 
1,0 

Não 
Classificado 

Não 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

- 
Leonardo Santana 
dos Santos 

***.63
2.735-
** 

- Não se aplica 
Desclassifica
do 

Não 

Não atendeu ao 
requisito 
obrigatório do 
Art. 13, incisos I, 
II ou III, da 
Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
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Processo 
Seletivo. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 458, de 02 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para a função gratificada 
de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, vinculada à Gerência de 
Atenção à Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro, da Universidade Federal de Campina 
Grande (HUAC-UFCG). 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação   Situação   Motivação 

1º lugar 
Renata Layne Paixão 
Vieira 

***.592.734-
** 

105 Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 
2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
5/2025, que dispõe sobre a 
classificação na 2ª Fase do 
processo seletivo. 

2º lugar Ângela Maria Rolim Igino 
***.590.944-
** 

91 
Não 
Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 
2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
5/2025, que dispõe sobre a 
classificação na 2ª Fase do 
processo seletivo. 

3º lugar 
Danielle Cristina 
Rodrigues Vieira 

***.991.936-
** 

84 
Não 
Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 
2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
5/2025, que dispõe sobre a 
classificação na 2ª Fase do 
processo seletivo. 

4º lugar José Ferreira Lima 
***.587.155-
** 

79 
Não 
Classificado 

Art. 18 da Norma SEI 
2/2022-DGP-EBSERH, 
alterada pela Norma SEI 
5/2025, que dispõe sobre a 
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classificação na 2ª Fase do 
processo seletivo. 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data da publicação desta 
portaria. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

DESIGNAÇÃO 

 
Portaria - SEI nº 459, de 02 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando:  Decisão - SEI 27 (50928034); 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar Alyne Mikaeli Sarinho de Brito, matrícula SIAPE 337****, ocupante do cargo de 
assistente administrativo, lotada no HUAC-UFCG; para atuar como comissária em Processo 
Administrativo Sancionador, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no Processo nº 23658.004632/2025-80. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 461, de 02 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço n.º 1.999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de 
janeiro de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 
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RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o colaborador HÍTALO THIAGO GOMES VIEIRA, matrícula n.º 326****, enfermeiro, 
como substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Clínica Médica (UCM), do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro, HUAC-UFCG/EBSERH, no período de 07/07/2055 a 11/07/2025, em razão de gozo de 
férias. 

Art. 2º. Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no 
período de substituição. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

  

CONSTITUIÇÃO  

 
 Portaria - SEI nº 453, de 30 de junho de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material Farmacológico (Medicamentos Diversos - 
Fracassados), para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. JANIO COSME SIMAO - Matrícula: 307**** - Coordenador da EPC e Membro da Área Requisitante; 

II. DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula 327**** - Membro da EPC; 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 
que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 



nº 691, quarta-feira, 02 de julho de 2025 

  11  

Art. 5º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade 
hospitalar. 

Art. 7º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os 
trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 
 Portaria - SEI nº 456, de 02 de julho de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de MMH (Curativos e Estomias), para o Hospital Universitário 
Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento 
ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. JANIO COSME SIMAO - Matrícula: 307**** - Coordenador da EPC e Membro da Área Requisitante; 

II. DANIEL RODRIGO DE SOUSA - Matrícula: 327**** - Membro da EPC; 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe de Apoio Técnico - EAT para análise 
documental composta pelos seguintes colaboradores: 

I. ROBERTA AMADOR DE ABREU - Matrícula: 305**** - UNIDADE DE AMBULATÓRIO  

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 
que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 

Art. 5º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 
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VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade 
hospitalar. 

Art. 7º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os 
trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 

DESIGNAÇÃO  

 
 Portaria - SEI nº 454, de 30 de junho de 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 198, de 31 de março 
de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2016, de 01 de abril de 2025, consoante a delegação de 
competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de 
Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, 
de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 
2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de 
Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 
Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 
28 de junho de 2018. 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 
de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim 
como o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.012659/2024-16 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 19/2025. O presente instrumento tem por objeto à  "Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de esterilização à baixa temperatura, reesterilização e 
reprocessamento de material médico hospitalar, por plasma de peróxido de hidrogênio", que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mediante Pregão Eletrônico n.º 
90011/2025, de acordo com Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado pela Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC), para atender a demanda do Hospital Universitário Alcides Carneiro, sendo 
contratada a Empresa EMBRAESTER - EMPRESA BRASILEIRA DE ESTERILIZAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 10.287.853/0001-00. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  STEPHANIE CARIRY PALHANO DE ALMEIDA 176**** 

SUBSTITUTO  ANA LÍCIA RIBEIRO DA SILVA 114**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  MABEL OSÓRIO RODRIGUES 153**** 

SUBSTITUTO MARIA DAS DORES ARAÚJO DE LUCENA 127**** 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58113621&id_procedimento_atual=58113621&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=a5007d76272e8461ffce04b119eeae3aee9f011406e95d3b5be322bab5670fff6d0f57c8b7fb4d28a6089e19442875f5ba07c4704935d86adf1e4ec14b6c5e75f7be7d5582da787bc8143205a424e82d09addf7677d0ca29f2e8c5febd16139b
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 
contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 
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MANUAL 

MN.UCA.002 Manual de Normas e Rotinas do Serviço de Terapia de Reposição Enzimática v.1 

Acesse: INTRODUÇÃO E OBJETIVO: 

 Essas normas e rotinas são aplicadas ao Serviço de Terapia de Reposição Enzimática (TRE) do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro (HUAC) da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) gerido pela 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) vinculado à Unidade da Criança e do 
Adolescente (UCA) da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico Terapêutico (DCDT) que 
atende pessoas que vivem com alguma doença rara.   

 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/manual/mnuca002-manual-normas-rotinas-servico-terapia-reposicao-enzimatica-v1
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2025-06/MN.UCA_.002%20Manual%20de%20Normas%20e%20Rotinas%20do%20Servi%C3%A7o%20de%20Terapia%20de%20Reposi%C3%A7%C3%A3o%20Enzim%C3%A1tica%20v.1.pdf

